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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0004208-25.2015.815.2001.
ORIGEM: 3ª Vara de Família da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Sandra Maria Galvão Bezerra Teixeira.
ADVOGADA: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4007).
INTERESSADA: Melyssa Maria Bezerra Teixeira.
APELADO: Justiça Pública.

EMENTA:  INTERDIÇÃO.  PERÍCIA  JUDICIAL  INCONCLUSIVA  EM
RELAÇÃO À CAPACIDADE DA INTERDITANDA PARA GERIR OS ATOS DA
VIDA CIVIL. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO PARA AVALIAÇÃO
DESSA CAPACIDADE. PERÍCIA COMPLEMENTAR SUGERIDA. SENTENÇA
PELA  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  AO  FUNDAMENTO  DE  QUE  NÃO
RESTOU PROVADA A INCAPACIDADE DA INTERDITANDA. APELAÇÃO.
ALEGADA  DECLARAÇÃO  DE  INCAPACIDADE  DE  INTERDITANTE
RECONHECIDA  EM  OUTRO  PROCESSO  QUE  TRAMITOU  PERANTE  A
JUSTIÇA FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.
RECURSO PREJUDICADO.

Não sendo conclusiva a perícia realizada em procedimento de interdição quanto a
capacidade  ou  não  do  interditando,  diagnosticado  portador  de  transtornos
esquizoafetivos,  para  gerir  os  atos  da  vida  civil,  sugerindo  o  perito  o  seu
acompanhamento por determinado período para melhor avaliar  sua capacidade,  a
sentença que indefere o pedido de interdição, sem que seja determinada a perícia
complementar caracteriza cerceamento de defesa, impondo-se a sua anulação, por
ser  matéria  de ordem pública,  porquanto a interdição,  embora seja  requerida em
desfavor  do  interditando,  não  se  destina  a  lesar  seus  direitos,  mas,  ao  contrário,
protegê-los.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0004208-25.2015.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelante  Sandra  Maria
Galvão Bezerra Teixeira e como Apelada a Justiça Pública. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  anular,  de  ofício,  a  Sentença,  julgando-se
prejudicada a Apelação.

VOTO.

Sandra  Maria  Galvão  Bezerra  Teixeira  interpôs  Apelação  contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 3ª  Vara de Família  da Comarca desta Capital,
f. 46/47, nos autos do Procedimento de Jurisdição Voluntária de Interdição por ela
promovido em desfavor de sua filha Melyssa Maria Bezerra Teixeira, que julgou
improcedente  o  pedido,  ao  fundamento  de  que  não  restou  comprovada  a
incapacidade civil da Interditanda.



Em suas Razões, f. 50/51v, alegou que o laudo médico realizado perante a
Justiça Federal, em demanda diversa, concluiu que a enfermidade que acomete a
Interditanda, Esquizofrenia Paranóide, a torna incapaz para realizar os atos da vida
civil, requerendo o provimento do Apelo para que seja julgado procedente o pedido.

Intimado,  o  Ministério  Público  em  primeiro  grau  manifestou-se  pelo
encerramento  de  sua  atuação  como  custus  legis,  deixando  de  oferecer
Contrarrazões.

A  Procuradoria  da  Justiça  emitiu  parecer,  f.  61/62,  opinando  pelo
desprovimento da Apelação, por entender que a Interditanda é capaz de gerir a sua
vida. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A interdição visa proteger os direitos do interditando, devendo ser requerida
pelo  cônjuge  ou  companheiro,  pelos  parentes  ou  tutores,  pelo  representante  da
entidade em que se encontra abrigado o interditando, ou pelo Ministério Público.

A perícia exigida no art. 1.183, do CPC de 19731, cujo correspondente no
CPC  de  2015  é  o  art.  7532,  nos  procedimentos  de  Interdição,  destina-se  a
demonstrar se o Interditando possui ou não plena capacidade para o exercício dos
atos da vida civil, de modo que, restando inconclusiva, deverá ser determinada a
elaboração  de  perícia  complementar,  conforme  entendimento  esposado  pelos
Tribunais pátrios3.

No caso dos autos,  o Perito,  laudo de f.  40,  embora reconhecendo que a
1 Art.  1.183. Decorrido o prazo a que se refere o artigo antecedente,  o juiz nomeará perito para
proceder ao exame do interditando. Apresentado o laudo, o juiz designará audiência de instrução e
julgamento

2 Art. 753. Decorrido o prazo previsto no art. 752, o juiz determinará a produção de prova pericial para 
avaliação da capacidade do interditando para praticar atos da vida civil.

3 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. PERÍCIA INCONCLUSIVA. NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. Na ausência de elementos suficientes para concluir pela capacidade
do interditando de  gerir  os  atos  da vida  civil,  cumpre reabrir  a  fase  instrutória  para viabilizar  a
produção de  outras  provas.  DESCONSTITUÍRAM A SENTENÇA,  PREJUDICADO O APELO.
(Apelação Cível Nº 70058384538, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir
Felippe Schmitz, Julgado em 10/04/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  CURATELA.  AÇÃO  DE  INTERDIÇÃO.  LAUDO  PERICIAL  QUE
CONCLUI  PELA  INCAPACIDADE  TOTAL  E  PERMANENTE  PARA  O  TRABALHO.
INSUFICIÊNCIA DE PROVA ACERCA DO GRAU DE INCAPACIDADE DO INTERDITANDO
PARA  O  EXERCÍCIO  DOS  ATOS  DA  VIDA  CIVIL.  NECESSIDADE  DE  PRODUÇÃO  DE
PROVA PERICIAL. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. 1. Os elementos de prova constantes
dos autos, inclusive o interrogatório judicial a que alude o art. 1.181 do CPC, não são suficientes para
a decretação da interdição, mormente pelo laudo pericial apresentado atestar a incapacidade total e
permanente  do requerido para  o trabalho,  nada  referindo acerca  do grau de incapacidade  para  o
exercício dos atos da vida civil. 2. Sentença desconstituída para, reabrindo a instrução processual,
oportunizar a produção da prova pericial expressamente requerida pelo Ministério Público na origem,
a fim de atestar  a  incapacidade civil  do requerido,  apurando sua extensão e se a  incapacidade é
definitiva ou temporária. DERAM PROVIMENTO. UNÂNIME.  (Apelação Cível Nº 70053816880,
Oitava Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Luiz Felipe Brasil  Santos,  Julgado em
23/05/2013)



Interditanda  sofre  de  Transtornos  Esquizoafetivos  (CID 10  F  25),  não  concluiu
sobre sua incapacidade para gerir a própria vida, sugerindo que fosse ela submetida
a  acompanhamento  médico  por  seis  meses,  após  o  que  deveria  ser  renovada  a
perícia.

O  Juízo,  seguindo  Parecer  do  Parquet  Estadual,  indeferiu  o  pedido  de
interdição, por entender que não restou demonstrada a incapacidade da Interditanda
para exercer os atos da vida civil.

Posto isso, em desarmonia com o Parecer Ministerial, considerando que
a  perícia  médica  não  foi  conclusiva  quanto  a  capacidade  ou  não  da
Interditanda  para  reger  os  atos  da  vida  civil,  e  que  o  pedido  foi  julgado
improcedente por ausência de provas, resta caracterizado o cerceamento de
defesa, pelo que decreto, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a
nulidade da Sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem para
que,  após o acompanhamento médico pelo prazo de seis meses sugerido pelo
Perito, que deverá ser determinado, seja realizada a perícia complementar, de
forma a capacitar o Juízo a decidir pela necessidade ou não da Interdição,
restando prejudicado o Apelo.

É como voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível  do Tribunal  de Justiça da Paraíba,  no dia 08 de novembro de
2016, conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Re-
lator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João
Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José
Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


